
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - PROJETO DE LEI OBJETO DE DELIBERAÇÃO ÀS COMISSÕES TÉCNICAS

Em: 29/10/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000415/2025 

Dispõe sobre o ressarcimento dos custos do
sistema único de saúde (SUS) pelo agressor às
vítimas de violência doméstica e familiar no
âmbito do município de Juiz de Fora.

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova:

Art. 1º - A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será prestada
de forma articulada pelos órgãos e entidades competentes, sendo de responsabilidade do agressor o
ressarcimento aos cofres públicos municipais nos seguintes termos, com base na Lei Federal nº
11.340, de 7 de agosto de 2006 (conhecida como Lei Maria da Penha):

I - Todo aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual ou
psicológica e dano moral ou patrimonial à mulher em situação de violência doméstica ou familiar, fica
obrigado a ressarcir integralmente os custos decorrentes do atendimento prestado pelo Sistema
Único de Saúde (SUS), com base na tabela dos serviços utilizados para o total tratamento.

Parágrafo único. Os recursos assim arrecadados serão recolhidos ao Fundo Municipal
competente, nos termos do que dispõe Lei Federal nº 13.871, de 17 de setembro de 2019, que
alterou a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha).

Art. 2º - O ressarcimento previsto nesta Lei não poderá, em nenhuma hipótese, gerar ônus
financeiro para a vítima de violência doméstica ou seus dependentes.

Art. 3° - O débito somente será exigível após o trânsito em julgado de decisão judicial que
reconheça a responsabilidade do agressor, em respeito aos princípios da presunção da inocência e
devido processo legal.

Art. 4º - As despesas administrativas e operacionais para execução desta Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Barbosa Lima, 29 de outubro de 2025.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal - União Brasil
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